
ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 
Gabinete Dep. Tadeu Hassem 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  On  /2025 

Altera a Lei Complementar n° 483, de 
17 de dezembro de 2024, que "Dispõe 
sobre o Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores - IPVA e 
revoga a Lei Complementar n° 114, de 
30 de dezembro de 2002." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que Assembleia Legislativa, tendo em vista aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei complementar: 

Art. 10  O inciso II, do art. 15 da Lei Complementar n° 483, de 17 de 

dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 15... 

II - que o veículo seja adquirido e registrado em nome da pessoa com 

deficiência, ou em nome de seu representante legal, curador ou tutor. 

Art. 20  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 

Deputa'o 'DEU HASSEM 
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